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colic.pregao@iti.gov.br

De: giselia.nunes <giselia.nunes@iti.gov.br>
Enviado em: quinta-feira, 7 de outubro de 2021 10:06
Para: robson@wiseit.inf.br; aline.raposo@wiseit.inf.br
Cc: 'Ornel Costa de Azevedo'; 'paulo.campos'; lucas.moura@iti.gov.br; Colic 

Pregao; Gilton Saback Maltez
Assunto: [Registro#0014264]  Re: A/C Comissão de Licitação - PE 03/2021

 
Prezada Senhora, 
 
Considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
nº 03/2021, publicada no PE/SRP nº 
03/2021 de 20/07/2021, processo administrativo n.º 00100.000620/2021-53. 
 
Trata de resposta da Comissão de Licitações do ITI em face do pedido de esclarecimento [Registro#0014264], 
conforme se segue: 
 
"Boa tarde! 
Fomos informados que o Item 1, no qual havíamos sido a empresa arrematante, foi cancelado, poderia nos dar 
maiores informações a respeito? 
Aguardo retorno." 
 
Conforme constou no Despacho COTIC (Doc. SEI 0506937), a equipe técnica do ITI notou que: 
 
a) a proposta de ambas as empresas não atenderia a principal necessidade da autarquia, em suprir a demanda da 
infraestrutura das assinaturas eletrônicas avançadas, devido à falta de previsão em edital quanto à orientação de 
ventilação dos equipamentos. 
b) os equipamentos propostos pelas representantes da Cisco e Dell ofertaram equipamentos cujo sentido de 
ventilação é do tipo back-to-front (do fundo para a frente do chassi), e o ambiente de computação utilizado para 
hospedar os serviços das assinaturas eletrônicas avançadas é preparado para funcionamento no sentido front-to-
back (frente para o fundo do chassi). 
c) esta característica, não prevista em edital, foi observada recentemente, e prejudica o julgamento de todas as 
propostas das primeiras colocadas. Seria antieconômico e ilegítimo para a Administração desclassificar todos os 
licitantes até que surgisse o primeiro participante que tenha ofertado equipamento compatível, ressaltando, com 
especificação necessária e não prevista em edital por inviabilidade dos demandantes e áreas técnicas do ITI em 
prever tal requisito à época. 
d) com isso, a eventual classificação da empresa WiseIT, ou sua desclassificação para a convocação das próximas 
licitantes até a classificação, ainda assim não atenderia o objetivo da Administração em contratar uma solução que 
atenda tanto as necessidades de conectividade em redes de armazenamento para a infraestrutura de assinaturas 
avançadas, quanto à ICP-Brasil. 
 
Desta forma, servimos do presente para apresentar esclarecimento quanto ao pedido feito pela licitante 
participante do PE, conforme solicitado e, no ensejo, informamos que o ITI está com novo endereço de e-mail para 
informações concernentes à Contratações em geral:  
colic.pregao@iti.gov.br . 
 
Atenciosamente, 
 
Comissão de Licitações 
Coordenação de Licitações, Contratos e Convênios - COLIC Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI Casa 
Civil Presidência da República 
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Em 2021-10-05 10:03, lucas.moura@iti.gov.br escreveu: 
> Pessoal, bom dia. 
>  
> O e-mail chegou na caixa antiga da Colic, ainda do Pregão 03/2021. 
> Como procederemos com a resposta? 
>  
> DE: Coordenação de Licitações, Contratos e Convênios  
> <colic@iti.gov.br> ENVIADA EM: segunda-feira, 4 de outubro de 2021  
> 16:04 
> PARA: lucas.moura@iti.gov.br 
> ASSUNTO: {Disarmed} Fwd: [Registro#0014264] {Disarmed} Re: A/C  
> Comissão de Licitação - PE 03/2021 
>  
> -- 
> Atenciosamente, 
> Coordenação de Licitações, Contratos e Convênios - COLIC Casa Civil -  
> Presidência da República SCN Quadra 2 Bloco E 
> 70.712-905 | Brasília/DF 
> ---- Mensagem encaminhada de Aline Raposo Duarte  
> <aline.raposo@wiseit.inf.br> --- 
>  
> De: Aline Raposo Duarte <aline.raposo@wiseit.inf.br> 
> Para: colic@iti.gov.br 
> Cópia : Robson Floriano Silva <robson@wiseit.inf.br> 
> Assunto: {Disarmed} Re: A/C Comissão de Licitação - PE 03/2021 
> Data: 04/10/2021 16:00:03 
>  
> Prezados, boa tarde! 
>  
> Aguardo retorno acerca do cancelamento do Item 1, conforme email  
> anterior. 
>  
> Agradeço desde já. 
>  
> Atenciosamente, 
>  
> Aline Raposo 
> Account Manager 
> +55 61 33270545 [1] 
> +55 61 998340375  [1] 
> aline.raposo@wiseit.inf.br 
> MAILSCANNER DETECTOU UMA POSSÍVEL TENTATIVA DE FRAUDE DE  
> "WWW.YPYHOLDING.COM.BR" MAILSCANNER DETECTOU UMA POSSÍVEL TENTATIVA DE  
> FRAUDE DE "WWW.YPYHOLDING.COM.BR" MAILSCANNER DETECTOU UMA POSSÍVEL  
> TENTATIVA DE FRAUDE DE "WWW.YPYHOLDING.COM.BR" MAILSCANNER DETECTOU  
> UMA POSSÍVEL TENTATIVA DE FRAUDE DE "WWW.YPYHOLDING.COM.BR" 
> MAILSCANNER DETECTOU UMA POSSÍVEL TENTATIVA DE FRAUDE DE  
> "WWW.YPYHOLDING.COM.BR" [2]www.wiseit.inf.br [3] 
>  
> Em ter., 28 de set. de 2021 às 15:19, Aline Raposo Duarte  
> <aline.raposo@wiseit.inf.br> escreveu: 
>  
> Boa tarde! 
>  
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> Fomos informados que o Item 1, no qual havíamos sido a empresa  
> arrematante, foi cancelado, poderia nos dar maiores informações a  
> respeito? 
>  
> Aguardo retorno. 
>  
> Obrigada. 
>  
> Atenciosamente, 
>  
> Aline Raposo 
> Account Manager 
> +55 61 33270545 [1] 
> +55 61 998340375  [1] 
> aline.raposo@wiseit.inf.br 
> MAILSCANNER DETECTOU UMA POSSÍVEL TENTATIVA DE FRAUDE DE  
> "WWW.YPYHOLDING.COM.BR" MAILSCANNER DETECTOU UMA POSSÍVEL TENTATIVA DE  
> FRAUDE DE "WWW.YPYHOLDING.COM.BR" MAILSCANNER DETECTOU UMA POSSÍVEL  
> TENTATIVA DE FRAUDE DE "WWW.YPYHOLDING.COM.BR" MAILSCANNER DETECTOU  
> UMA POSSÍVEL TENTATIVA DE FRAUDE DE "WWW.YPYHOLDING.COM.BR" 
> MAILSCANNER DETECTOU UMA POSSÍVEL TENTATIVA DE FRAUDE DE  
> "WWW.YPYHOLDING.COM.BR" [2]www.wiseit.inf.br [3] 
>  
> -- 
> Esta mensagem foi verificada pelo sistema de antivírus e acredita-se  
> estar livre de vírus. 
>  
> ---- Fim da mensagem encaminhada --- 
> -- 
> Esta mensagem foi verificada pelo sistema de antivírus e acredita-se  
> estar livre de vírus. 
> -- 
> Esta mensagem foi verificada pelo sistema de antivírus e acredita-se  
> estar livre de vírus. 
>  
> Links: 
> ------ 
> [1] tel:%2B55%2061%209936-8748 
> [2] http://www.ypyholding.com.br/ 
> [3] http://www.wiseit.inf.br 
 
-- 
Esta mensagem foi verificada pelo sistema de antivírus e  acredita-se estar livre de vírus. 
 


